
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade
abaixo especificada.

O  objetivo  principal  é  estudar  detalhadamente  a  necessidade  e  identificar  no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Administração Pública.

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Município de Alegrete
apresenta  necessidade  de  reforma  de  suas  instalações  físicas,  visando  adequação
funcional, melhoria das condições de trabalho dos servidores, atendimento adequado ao
público e conformidade com normas técnicas vigentes, especialmente as relacionadas à
acessibilidade, segurança, conforto e salubridade. Conforme o Memorial Descritivo, não
haverá  ampliação  de  área  construída,  porém  serão  realizadas  demolições  internas,
readequação  de  layout,  substituição  e  execução  de  novas  instalações  elétricas  e
hidrossanitárias,  correção  de  patologias  construtivas  como  infiltrações,  melhoria  de
acabamentos e implantação de rampa de acessibilidade, garantindo atendimento à NBR
9050.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá contemplar  empresa especializada em obras e reformas prediais,
devidamente habilitada, com capacidade técnica para execução de serviços de demolição,
construção,  instalações  elétricas,  hidrossanitárias,  acessibilidade  e  acabamentos.  A
empresa deverá fornecer  todos os materiais,  mão de obra,  equipamentos,  ferramentas,
EPIs e transporte necessários, conforme especificações do Memorial Descritivo, projetos
arquitetônicos  e  complementares  fornecidos  pela  Prefeitura.  Deverá  ainda  cumprir
integralmente as normas técnicas da ABNT, normas regulamentadoras do MTE (NR-6,
NR-18, entre outras), bem como manter responsável técnico legalmente habilitado.

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado foi realizado com base em referências do Sistema Nacional
de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da  Construção  Civil  –  SINAPI,  data-base  08/2025,
considerando composições oficiais amplamente utilizadas na Administração Pública. Os
serviços previstos são comuns no mercado da construção civil,  havendo pluralidade de
empresas aptas à execução do objeto, o que garante competitividade ao certame.





4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na execução integral da reforma da Secretaria de Agricultura,
abrangendo  serviços  iniciais,  demolições  e  retiradas,  execução  de  novas  alvenarias  e
divisórias  em  drywall,  forros,  pisos,  revestimentos,  impermeabilizações,  esquadrias,
pintura, instalações hidrossanitárias, instalações elétricas, acessibilidade e serviços finais
de  limpeza.  A  execução  seguirá  rigorosamente  os  projetos  e  o  Memorial  Descritivo,
resultando  em  edificação  funcional,  segura,  acessível  e  adequada  às  atividades
administrativas e de atendimento ao público.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As  quantidades  dos  serviços  foram  definidas  a  partir  dos  projetos  arquitetônicos  e
complementares, consolidadas na Planilha Orçamentária. Destacam-se, entre outros: área
de  piso  em porcelanato  de  aproximadamente  196,12 m²;  forro  em PVC em cerca  de
148,00 m²; divisórias em drywall em aproximadamente 62,00 m²; revestimento cerâmico
em paredes com cerca de 186,72 m²; substituição de esquadrias, louças, metais e execução
de rampa de acessibilidade com 4,10 m de extensão. As quantidades são suficientes e
compatíveis com o escopo da reforma.



6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação é de R$ 345.606,21 (trezentos e quarenta e cinco mil,
seiscentos e seis reais e vinte e um centavos), conforme Planilha Orçamentária elaborada
com base no SINAPI, acrescida de BDI de 23,54%. Este valor contempla todos os custos
diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto.

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Não  se  recomenda  o  parcelamento  do  objeto,  uma  vez  que  a  reforma  constitui  um
conjunto de serviços interdependentes, cuja execução integrada garante compatibilidade
técnica,  melhor  coordenação,  redução  de  riscos  de  retrabalho  e  maior  eficiência
administrativa.  A  contratação  por  lote  único  assegura  responsabilidade  integral  da
contratada pelo resultado final da obra.

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES

Não há, no momento, contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas
ao objeto deste Estudo Técnico Preliminar. Os projetos arquitetônicos e complementares
já foram elaborados pela Administração Pública e integram o processo.

9 – ALINHAMENTO COM O PAC

A contratação está alinhada ao planejamento da Administração Municipal, contribuindo
para a melhoria da infraestrutura administrativa e do atendimento à população. Embora
não  vinculada  diretamente  a  programa federal  específico  do  PAC,  a  obra  atende  aos
princípios de planejamento, eficiência e melhoria dos serviços públicos.

10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a execução da reforma, espera-se a modernização das instalações da Secretaria de
Agricultura,  melhoria  das  condições  de  trabalho  dos  servidores,  atendimento  digno  e
acessível à população, adequação às normas técnicas e redução de custos futuros com
manutenção corretiva, além de maior durabilidade da edificação.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Como  providências  prévias,  deverão  ser  assegurados:  aprovação  do  Estudo  Técnico
Preliminar,  elaboração  e  aprovação  do  Termo  de  Referência  ou  Projeto  Básico,
disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  definição  da  modalidade  de  licitação,
designação de fiscal do contrato e divulgação do certame conforme a legislação vigente.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

Os  impactos  ambientais  são  considerados  de  baixo  impacto,  restritos  ao  período  de
execução  da  obra,  como  geração  de  resíduos  da  construção  civil,  poeira  e  ruídos
temporários.  A contratada  deverá  realizar  a  correta  destinação dos  resíduos,  manter  o
canteiro  organizado  e  adotar  medidas  de  mitigação,  conforme  legislação  ambiental
aplicável.



13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

A  contratação  é  tecnicamente  e  economicamente  viável,  uma  vez  que  o  objeto  é
claramente definido, há soluções consolidadas no mercado, orçamento compatível com os
preços de referência oficiais e benefícios diretos à Administração Pública e à população.
Assim, conclui-se pela viabilidade da contratação da reforma da Secretaria de Agricultura
do Município de Alegrete.

Alegrete, 12 de Janeiro  de 2026.

Jader Jaques Machado

Diretor de Divisão
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